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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.638-A, DE 2011 
(Do Senado Federal) 

 
PLS Nº 81/2011 
OFÍCIO Nº 1000/2011 (SF) 

 
Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre o 
período de carência para a concessão do benefício da aposentadoria 
por idade para as donas de casa de baixa renda previsto no § 13 do art. 
201 da Constituição Federal, e dá outras providências; tendo parecer da 
Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação deste e dos 
de nºs 294/11, 3.082/12 e 3.594/12, com substitutivo (relatora: DEP. 
ÍRIS DE ARAÚJO). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
APENSE-SE A ESTE O PL-294/2011.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
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II – Projetos apensados: 294/11, 3.082/12 e 3594/12 
 
III – Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

 Parecer da relatora 

 Substitutivo oferecido pela relatora 

 Parecer da Comissão 

 Substitutivo adotado pela Comissão 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 142-A: 

“Art. 142-A. Para o segurado sem renda própria que se 

dedique exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua 

residência, desde que pertencente a família de baixa renda, e inscrito 

no regime geral de previdência social até 31 de dezembro de 2011, a 

carência da aposentadoria por idade obedecerá à seguinte tabela, 

levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício: 

 

 

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

2011 24 meses 

2012 24 meses 

2013 24 meses 

2014 24 meses 

2015 36 meses 

2016 48 meses 

2017 60 meses 

2018 72 meses 

2019 84 meses 

2020 96 meses 

2021 108 meses 

2022 120 meses 

2023 132 meses 

2024 144 meses 

2025 156 meses 

2026 168 meses 

2027 180 meses 

 

Parágrafo único. O segurado referido no caput poderá requerer a 

aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, ainda que tenha contribuído 

de forma descontínua no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício.” 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Senado Federal, em 20 de junho de 2011. 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 

EGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Da Previdência Social 

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de 

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 

renda; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro 

e dependentes, observado o disposto no § 2º. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 
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§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física 

e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei 

complementar. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 

trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício 

serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de 

segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor 

dos proventos do mês de dezembro de cada ano. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos 

da lei, obedecidas as seguintes condições: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 

mulher; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que 

exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o 

garimpeiro e o pescador artesanal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos 

em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das 

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de 

contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que 

os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios 

estabelecidos em lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida 

concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 

salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, 

nos casos e na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 
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§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a 

trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa 

renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo 

terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de 

previdência social. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado 

de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, 

baseado na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 

complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de 

planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às informações 

relativas à gestão de seus respectivos planos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais 

previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência 

privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos 

benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, 

situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 

empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadoras de entidades fechadas 

de previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência privada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que 

couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços 

públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os 

requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de 

previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias de 

decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 

1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social 

Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à 

seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício: (Artigo com redação dada pela Lei n° 9.032, 

de 28/4/1995) 

 

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

1991 60 meses 

1992 60 meses 

1993 66 meses 

1994 72 meses 

1995 78 meses 

1996 90 meses 

1997 96 meses 

1998 102 meses 

1999 108 meses 

2000 114 meses 

2001 120 meses 

2002 126 meses 

2003 132 meses 

2004 138 meses 

2005 144 meses 

2006 150 meses 

2007 156 meses 

2008 162 meses 

2009 168 meses 

2010 174 meses 

2011 180 meses 
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Art. 143. O trabalhador rural, ora enquadrado como segurado obrigatório no 

Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea  a do inciso I, ou do inciso IV ou VII 

do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

(Artigo com redação dada pela Lei n° 9.063, de 14/6/1995)      (Vide art. 2º da Lei nº 11.718, 

de 20/6/2008) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 294, DE 2011 
(Do Sr. Marçal Filho) 

 
Dá nova redação aos arts. 21 e 45 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, e aos arts. 25 e 28 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para 
dispor sobre o Sistema Especial de Inclusão Previdenciária para os 
trabalhadores sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao 
trabalho doméstico no âmbito de sua residência. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 1638/11 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 21.......................................................................................... 

§ 4º Para os trabalhadores sem renda própria que se dediquem 

exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência e que pertençam 

a famílias de baixa renda, a alíquota de contribuição será de oito por cento sobre o 

valor correspondente ao limite mínimo mensal do salário de contribuição, desde que 

optem pelo Sistema Especial de Inclusão Previdenciária. 
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§ 5º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, considera-se 

família de baixa renda aquela cuja renda per capita mensal não exceda a meio 

salário mínimo. 

§ 6º Para fazer jus a benefícios de valor superior a um salário 

mínimo, os segurados referidos no § 4º deste artigo que tenham optado pelo 

Sistema Especial de Inclusão Previdenciária deverão complementar a contribuição 

mensal mediante o recolhimento de mais doze por cento, acrescido dos juros 

moratórios de que trata o parágrafo único do art. 34 desta Lei.”(NR) 

Art. 45. ....................................................................................... 

§ 7º A contribuição complementar a que se referem os §§ 3º e 

6º do art. 21 desta Lei será exigida a qualquer tempo, sob pena de indeferimento do 

benefício.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 25........................................................................................ 

§ 1º Para os trabalhadores sem renda própria que se dediquem 

exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, que pertençam 

a famílias de baixa renda e que tenham optado pelo Sistema Especial de Inclusão 

Previdenciária, contribuindo na forma do § 4º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, os períodos de carência são os seguintes: 

I – auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: dez 

contribuições mensais; 

II – aposentadoria por idade e especial: cento e quarenta e 

quatro contribuições mensais; 

III – salário-maternidade: oito contribuições mensais.  

§ 2º Em caso de parto antecipado, os períodos de carência a 

que se referem o inciso III do caput e o inciso III do § 1º deste artigo serão reduzidos 

em número de contribuições equivalentes ao número de meses em que o parto foi 

antecipado. 
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§ 3º Para efeito do disposto no § 1º deste artigo, considera-se 

família de baixa renda aquela cuja renda mensal per capita não exceder a meio 

salário mínimo.”(NR) 

“Art. 28........................................................................................ 

§ 1º O valor do benefício de prestação continuada, exceto o 

salário-família, dos trabalhadores sem renda própria que se dediquem 

exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, que pertençam 

a famílias de baixa renda e que tenham optado pelo Sistema Especial de Inclusão 

Previdenciária, contribuindo na forma do art. 21, § 4º, da Lei nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991, corresponderá a um salário mínimo. 

§ 2º Para fazer jus a benefícios de valor superior a um salário 

mínimo, os segurados referidos no parágrafo anterior que tenham optado pelo 

Sistema Especial de Inclusão Previdenciária deverão complementar a contribuição 

mensal mediante o recolhimento de mais doze por cento, acrescido dos juros 

moratórios de que trata o parágrafo único do art. 34 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Fica revogado o § 1º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Emenda Constitucional nº 41, de 2003, acrescentou § 12 ao 

art. 201 da Constituição Federal com o objetivo de instituir um sistema especial de 

inclusão previdenciária para trabalhadores de baixa renda, garantindo-lhes acesso a 

benefícios no valor de um salário mínimo. 

Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 47, de 2005, 

acrescentou § 13 ao art. 201 da Constituição Federal para determinar que o sistema 

especial de inclusão previdenciária terá alíquotas e carências inferiores às vigentes 

para os demais segurados do Regime Geral de Previdência Social – RGPS. 
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A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, mais 

conhecida como Lei Geral da Microempresa, alterou as Leis nº 8.212 e 8.213, 

ambas de 24 de julho de 1991, para reduzir a alíquota de contribuição previdenciária 

dos segurados contribuinte individual e facultativo que contribuem com base em um 

salário mínimo, de 20% para 11%, e vedar a concessão de aposentadoria por tempo 

de contribuição aos segurados que tenham optado por contribuir com base neste 

percentual reduzido. 

Em que pese a Exposição de Motivos que acompanhou o 

Projeto de Lei Complementar oriundo do Poder Executivo, posteriormente convertido 

na citada Lei Complementar nº 123, de 2006, ter mencionado que as alterações 

legais propostas objetivavam aumentar a inclusão previdenciária, entendemos que 

as normas em vigor ainda não cumprem as disposições constitucionais contidas nos 

§§ 12 e 13 do art. 201 da Constituição Federal, em especial aquelas referentes aos 

trabalhadores sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao trabalho 

doméstico no âmbito de sua residência. 

Ante o acima exposto, o Projeto de Lei que ora apresentamos 

visa instituir, efetivamente, sistema especial de inclusão previdenciária para os 

trabalhadores que exercem suas atividades exclusivamente no âmbito de sua 

residência, desde que pertençam a famílias de baixa renda, assim consideradas 

aquelas cuja renda per capita mensal não exceda a meio salário mínimo. 

A alíquota de contribuição para esses segurados foi fixada em 

8%, incidente sobre valor correspondente ao limite mínimo mensal do salário de 

contribuição, ou seja, um salário mínimo. De notar que este percentual é idêntico ao 

estabelecido na Lei nº 8.212, de 1991, para os segurados empregados, inclusive o 

doméstico, que percebem um salário mínimo mensal. 

Essa contribuição dará direito a benefícios no valor de um 

salário mínimo. Para obter benefícios de valor superior, o segurado terá que 

complementar o valor de sua contribuição mensal com uma alíquota adicional de 

12%, acrescida de juros moratórios de um por cento previstos no parágrafo único do 

art. 34 da já mencionada Lei nº 8.212, de 1991. 
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Em atendimento às normas constitucionais, propõe-se, ainda, a 

redução das carências para os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por 

invalidez, por idade e especial e salário-maternidade. 

Adotadas as medidas retro mencionadas, julgamos que, enfim, 

os trabalhadores sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao trabalho 

doméstico no âmbito de sua residência, como a dona-de-casa, poderão se filiar ao 

RGPS e ter assegurada a tão sonhada aposentadoria. 

Importante destacar que não estamos revogando as 

disposições contidas na Lei Complementar nº 123, de 2006, em especial aquelas 

referentes à redução da alíquota de contribuição do segurado de baixa renda de 

11% para 8%. Julgamos, no entanto, que as normas ali previstas precisam ser 

melhor adaptadas para os trabalhadores que exercem suas atividades 

exclusivamente no âmbito de sua residência. 

Por outro lado, propomos a revogação do § 1º do art. 21 da 

citada Lei nº 8.212, de 1991, por entendermos que sua permanência no texto da lei 

vai de encontro ao disposto nos incisos III e IV do seu art. 28, na redação dada pela 

Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999. De fato, o § 1º, em sua redação vigente, 

reajusta os valores da revogada tabela de salários de contribuição dos segurados 

contribuinte individual e facultativo. 

A partir de então, os valores desses salários, instituídos pelos 

supracitados incisos, por corresponderem à remuneração variável ou declarada, não 

são passíveis de reajuste regulamentar aplicados aos benefícios, sujeitando-se 

apenas aos limites mínimo e máximo do salário de contribuição. 

Tendo em vista, portanto, a importância e urgência da matéria, 

contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação desta nossa Proposição. 

 

Sala das Sessões, em  09 de  fevereiro  de 2011. 

 

Deputado MARÇAL FILHO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

............................................................................................................................................. 

 

SEÇÃO III 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de 

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 

renda; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro 

e dependentes, observado o disposto no § 2º. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física 

e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei 

complementar. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 

trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício 

serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de 

segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor 

dos proventos do mês de dezembro de cada ano. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos 

da lei, obedecidas as seguintes condições: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 

mulher; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que 

exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o 

garimpeiro e o pescador artesanal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos 

em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das 

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de 

contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que 

os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios 

estabelecidos em lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida 

concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 

salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, 

nos casos e na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a 

trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa 

renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo 

terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de 

previdência social. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado 

de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, 

baseado na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 

complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 
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§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de 

planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às informações 

relativas à gestão de seus respectivos planos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais 

previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência 

privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos 

benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, 

situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 

empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadoras de entidades fechadas 

de previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência privada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que 

couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços 

públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os 

requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de 

previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias de 

decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo 
(Seção com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e 

facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

I - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de 

entrada em vigor desta Lei , na mesma época e com os mesmos índices que os do 

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.  (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998, transformado em § 1º pela Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º  É de 11% (onze por cento) sobre o valor correspondente ao limite mínimo 

mensal do salário-de-contribuição a alíquota de contribuição do segurado contribuinte 

individual que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou 

equiparado, e do segurado facultativo que optarem pela exclusão do direito ao benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006) 

§ 3º O segurado que tenha contribuído na forma do § 2º deste artigo e pretenda 

contar o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por 

tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o 

art. 94 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal 

mediante o recolhimento de mais 9% (nove por cento), acrescido dos juros moratórios de que 

trata o § 3º do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

§ 4º A contribuição complementar a que se refere o § 3º deste artigo será exigida a 

qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além 

do disposto no art. 23, é de: (Vide Lei nº 9.317, de 5/12/1996) 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 
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empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) (Vide Lei Complementar nº 84, de 12/1/1996) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de 

incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 

acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 

cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de 

seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e 

entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste 

artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a 

base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 9.876, de 26/11/1999)   

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base 

nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas 

para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular 

investimentos em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 

da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 

portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei 

nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 

deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 

desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 

inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 

marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
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§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 

desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 

respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias 

úteis após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 

discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de 

uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última 

ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita 

bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, 

inciso I, do art. 30 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 

que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 

mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 

circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados 

nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 

14/9/2006)  

§ 11-A.  O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades 

diretamente relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de 

futebol, não se estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas 

sociedades empresariais beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 

ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 

de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 

fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO X 

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 34. (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas 

nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a 

título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras 
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entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa 

de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

I - (revogado):  

 a) (revogada);   

 b) (revogada);   

 c) (revogada);   

II - (revogado):  

 a) (revogada);   

 b) (revogada);   

 c) (revogada);   

 d) (revogada);   

III - (revogado):  

 a) (revogada);   

 b) (revogada);   

 c) (revogada);   

 d) (revogada). ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas 

no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 45. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 

Art. 45-A. O contribuinte individual que pretenda contar como tempo de 

contribuição, para fins de obtenção de benefício no Regime Geral de Previdência Social ou de 

contagem recíproca do tempo de contribuição, período de atividade remunerada alcançada 

pela decadência deverá indenizar o INSS.  

§ 1º O valor da indenização a que se refere o caput deste artigo e o § 1º do art. 55 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, corresponderá a 20% (vinte por cento):  

I - da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, reajustados, 

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a 

competência julho de 1994; ou  

II - da remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime próprio 

de previdência social a que estiver filiado o interessado, no caso de indenização para fins da 
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contagem recíproca de que tratam os arts. 94 a 99 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

observados o limite máximo previsto no art. 28 e o disposto em regulamento.  

§ 2º Sobre os valores apurados na forma do § 1º deste artigo incidirão juros 

moratórios de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, capitalizados anualmente, limitados ao 

percentual máximo de 50% (cinqüenta por cento), e multa de 10% (dez por cento).  

§ 3º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica aos casos de contribuições em 

atraso não alcançadas pela decadência do direito de a Previdência constituir o respectivo 

crédito, obedecendo-se, em relação a elas, as disposições aplicadas às empresas em geral. 

(Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Dos Períodos de Carência 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência 

Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;  

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria 

especial: 180 contribuições mensais. (Inciso com redação dada pela Lei n° 8.870, de 

15/4/1994)  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 

11 e o art. 13: dez contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 

desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se 

refere o inciso III será reduzido em número de contribuições equivalente ao número de meses 

em que o parto foi antecipado. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
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Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de 

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de 

segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma 

das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do 

Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, 

deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade 

que mereçam tratamento particularizado;  

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados 

especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei;  

IV - serviço social;  

V - reabilitação profissional.  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e 

empregada doméstica. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 

Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as 

contribuições:  

I - referentes ao período a partir da data da filiação ao Regime Geral de 

Previdência Social, no caso dos segurados empregados e trabalhadores avulsos referidos nos 

incisos I e VI do art. 11;  

II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem 

atraso, não sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes 

a competências anteriores, no caso dos segurados empregado doméstico, contribuinte 

individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos II, V e VII do art. 11 

e no art. 13. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 

Seção III 

Do Cálculo do Valor dos Benefícios 

 

Subseção I 

Do Salário-de-Benefício 

 

Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por 

norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-

maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 1º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 2º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 3º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 4º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
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I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento 

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na 

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por 

cento de todo o período contributivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, 

nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais 

do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina). (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos 

salários-de-contribuição que exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido 

nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do benefício, salvo se 

homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento 

salarial obtido pela categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por 

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no 

período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado 

nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário-mínimo.  

§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao 

salário-mínimo, ressalvado o disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 e com nova redação dada pela 

Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

I - (Revogado  pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

II - (Revogado  pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º, a expectativa de sobrevida do segurado na 

idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média 

nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do 

segurado serão adicionados:  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo 

de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo 

de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

especialmente no que se refere:   

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas 

aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às 

regras de inclusão.  

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor de que trata o inciso I do caput do art. 2º desta Lei 

Complementar apreciar a necessidade de revisão dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º ( VETADO).  

 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 

instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 

representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 
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para tratar dos aspectos tributários; e (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 

participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 

dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria 

e Comércio Exterior, composto por representantes da União, dos Estados e do Distrito 

Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma definida 

pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de empresários e de 

pessoas jurídicas. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

presididos e coordenados por representantes da União. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 

incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 

Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 

das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 

Municípios brasileiros. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste 

artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 

desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão 

seus regimentos internos mediante resolução. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo, que tem por finalidade 

orientar e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 

implantação, será presidido e coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior.  

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar 

a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento 

e demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas 

as demais disposições desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma 

da lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 

autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 

empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 

societária. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 
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§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste 

artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, mediante indicação dos órgãos e entidades 

vinculados. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 9.876, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1999 
 

Dispõe sobre a contribuição previdenciária do 

contribuinte individual, o cálculo do benefício, 

altera dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, 

ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.082, DE 2012 
(Do Senado Federal) 

 
PLS Nº 253/05 
OFÍCIO Nº 2.477/11 – C. Civil 

 
Regulamenta os §§ 12 e 13 do art. 201 da Constituição Federal, 
alterando as Leis n° 8.212, de 24 de julho de 1991, e n° 8.213, de 24 de 
julho de 1991, para dispor sobre o sistema especial de inclusão 
previdenciária para os trabalhadores de baixa renda e para aqueles que, 
sem renda própria, se dedicam exclusivamente ao trabalho doméstico 
no âmbito de sua residência. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1638/2011.  
 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1638/2011 
 

25 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o sistema especial de inclusão previdenciária para os 

trabalhadores de baixa renda e para aqueles que, sem renda própria, dedicam-se 

exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência.  

Art. 2º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

“Art. 14. É segurado facultativo o maior de 14 (quatorze) anos de 

idade que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, mediante 

contribuição, na forma do art. 21 ou do art. 21-A, desde que não incluído 

nas disposições do art. 12.” (NR)  

“Art. 21. .......................................................  

......................................................................  

§ 5º A contribuição complementar a que se referem o § 3º deste artigo 

e o § 4º do art. 21-A desta Lei será exigida a qualquer tempo, sob pena de 

indeferimento do benefício.” (NR)  

“Art. 21-A. A alíquota de contribuição dos segurados de que tratam os 

§§ 12 e 13 do art. 201 da Constituição Federal será de 7,65% (sete 

inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento) sobre o menor salário-

de-contribuição, desde que optem pelo recebimento de benefícios de 

valor igual a 1 (um) salário-mínimo.  

§ 1º Considera-se:  

I – trabalhador de baixa renda: aquele que, sem vínculo empregatício, 

tenha rendimentos mensais, em média, inferiores ao valor de 2 (dois) 

salários-mínimos;  

II – família de baixa renda: conjunto de pessoas elencadas no art. 16 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que, vivendo sob o mesmo teto, 

tenha renda mensal per capita inferior a meio salário-mínimo.  

§ 2º O disposto no caput abrange:  

I – o contribuinte individual que seja trabalhador de baixa renda, de 

acordo com o disposto no inciso I do § 1º deste artigo;  

II – o contribuinte facultativo que, pertencente a família de baixa 

renda, de acordo com o inciso II do § 1º deste artigo, não tenha renda 
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própria e se dedique exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de 

sua residência.  

§ 3º O direito à opção prevista no caput deve ser revisto a cada 2 

(dois) anos para avaliação da continuidade das condições que lhe deram 

origem.  

§ 4º O segurado que tenha contribuído na forma deste artigo e 

pretenda contar o tempo de contribuição correspondente para fins de 

obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição ou da contagem 

recíproca do tempo de contribuição a que se refere o art. 94 da Lei nº 

8.213, de 1991, deverá complementar a contribuição mensal mediante o 

recolhimento da diferença entre a alíquota efetivamente recolhida e a 

alíquota que deveria ter recolhido como contribuinte individual ou 

facultativo sem as regras deste artigo, acrescida dos juros moratórios de 

que trata o disposto no art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991.  

§ 5º É obrigatória a aplicação do disposto no § 4º caso se comprove 

que o segurado não fazia jus ao sistema especial de inclusão 

previdenciária previsto neste artigo.” (NR) 

“Art. 30. .......................................................  

......................................................................  

II – os segurados contribuinte individual e facultativo, inclusive os que 

fizerem a opção prevista no art. 21-A, são obrigados a recolher sua 

contribuição por iniciativa própria, até o dia 15 (quinze) do mês seguinte 

ao da competência.  

............................................................” (NR)  

Art. 3º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações, numerando-se o atual parágrafo único do art. 25 como § 1º:  

“Art. 18. .......................................................  

......................................................................  

§ 3º São aplicáveis aos segurados contribuinte individual e facultativo 

optantes pelo disposto no art. 21-A da Lei nº 8.212, de 1991, as seguintes 

regras:  

I – o benefício que substituir o salário-de-contribuição terá valor 

mensal de 1 (um) salário-mínimo;  

II – o pagamento dos benefícios cessará em caso de morte do 

beneficiário;  
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III – os benefícios serão suspensos quando se constatar irregularidade 

na opção prevista no art. 21-A da Lei nº 8.212, de 1991, na concessão do 

benefício dela decorrente, até que sejam efetuados os recolhimentos 

previstos no § 4º do art. 21-A da Lei nº 8.212, de 1991.” (NR)  

“Art. 25. .......................................................  

.......................................................................  

§ 1º ...............................................................  

§ 2º Para os segurados de que trata o art. 21-A da Lei nº 8.212, de 

1991, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo e no art. 26 

desta Lei, os períodos de carência são os seguintes:  

I – auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 6 (seis) contribuições 

mensais; e  

II – aposentadoria por idade: 90 (noventa) contribuições mensais.” 

(NR)  

“Art. 55. .......................................................  

......................................................................  

§ 5º Não serão computadas como tempo de contribuição, para efeito de 

concessão do benefício de valor superior a 1 (um) salário-mínimo, as 

contribuições efetuadas pelo segurado contribuinte individual ou 

facultativo na forma do art. 21-A da Lei no 8.212, de 1991, salvo se tiver 

complementado as contribuições na forma do § 4º do referido artigo.” 

(NR)  

“Art. 94. .......................................................  

......................................................................  

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos 

benefícios previstos em regimes próprios de previdência social, o período 

em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído 

na forma do § 2º do art. 21 ou do art. 21-A, ambos da Lei nº 8.212, de 

1991, salvo se complementadas as contribuições na forma prevista no § 

3º do art. 21 ou no § 4º do art. 21-A, ambos da Lei nº 8.212, de 1991.” 

(NR)  

“Art. 142. .....................................................  

......................................................................  
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Parágrafo único. Para os segurados que preencham os requisitos do 

caput e tenham optado pelas regras do sistema especial de inclusão 

previdenciária previsto no art. 21-A da Lei nº 8.212, de 1991, a carência 

para a concessão de aposentadoria por idade obedecerá aos prazos 

previstos na tabela deste artigo, reduzidos em um terço.” (NR)  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 2 de janeiro de 2012. 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 

Da Previdência Social 

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de 

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 

renda; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro 

e dependentes, observado o disposto no § 2º. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física 

e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei 

complementar. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 

trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício 

serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de 

segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor 

dos proventos do mês de dezembro de cada ano. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos 

da lei, obedecidas as seguintes condições: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 

mulher; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que 

exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o 

garimpeiro e o pescador artesanal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos 

em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das 

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de 

contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que 

os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios 

estabelecidos em lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida 

concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 

salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, 
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nos casos e na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a 

trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa 

renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo 

terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de 

previdência social. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado 

de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, 

baseado na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 

complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES 

 

Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 
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I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 8.647, de 

13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição 

consular de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e 

repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 

amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou 

repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 

e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante 

pertença a empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 

30/10/1997, com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da 

Constituição Federal, pela Resolução nº 26, de 21/6/2005) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 

funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 

18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV -  (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade 

pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses 

dos §§ 10 e 11 deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 
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com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, 

de congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 

8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional 

do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 

coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o 

membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de 

indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu 

trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em 

cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico 

ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam 

remuneração; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 

aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na 

condição de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 

o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual 

ou principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de 

idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 

comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6//2008) 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 
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§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas. 

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 

em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de 

custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 

mesmo enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da 

investidura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 

e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 7º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 

filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 

nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6//2008) 

§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 

determinado ou trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, em 

épocas de safra, à razão de no máximo 120 (cento e vinte) pessoas/dia no ano civil, em 

períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 9º Não descaracteriza a condição de segurado especial:  

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de 

até 50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) 

módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 

individualmente ou em regime de economia familiar;  

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano;  

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 

classista a que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 

em regime de economia familiar;  

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 

que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo;  

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de 

processo de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 desta 

Lei; e  

VI - a associação em cooperativa agropecuária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6//2008) 

§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 

de rendimento, exceto se decorrente de:  

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor 

não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social;  
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II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 9º deste artigo; 

III - exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do defeso, 

não superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o 

disposto no § 13 deste artigo;  

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da 

categoria de trabalhadores rurais;  

V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a atividade 

rural, ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais, 

observado o disposto no § 13 deste artigo;  

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 

do § 9º deste artigo;  

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 

renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 

Previdência Social; e  

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício 

de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6//2008) 

§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria:  

I - a contar do primeiro dia do mês em que:  

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ou exceder 

qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do § 9º deste artigo;   

b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 

Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 10 deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; e   

c) se tornar segurado obrigatório de outro regime previdenciário;   

II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de:  

a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8º deste artigo;   

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10 deste artigo; e   

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 12. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao 

cônjuge ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 deste artigo não dispensa o 

recolhimento da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os 

referidos incisos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 

Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 

fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 

desde que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  
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§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 

mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 

obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com 

nova redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 

social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não 

permita a filiação nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas 

as regras que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999)  

 

Art. 14. É segurado facultativo o maior de 14 (quatorze) anos de idade que se 

filiar ao Regime Geral de Previdência Social, mediante contribuição, na forma do art. 21, 

desde que não incluído nas disposições do art. 12. 

 

Seção II 

Da Empresa e do Empregador Doméstico 

 

Art. 15. Considera-se: 
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo 
(Seção com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e 

facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

I - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de 

entrada em vigor desta Lei , na mesma época e com os mesmos índices que os do 

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.  (Parágrafo único 

com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998, transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006) 

§ 2º No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, a alíquota de contribuição incidente sobre o limite mínimo mensal do 

salário de contribuição será de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006, e com nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

I - 11% (onze por cento), no caso do segurado contribuinte individual, ressalvado 

o disposto no inciso II, que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa 

ou equiparado e do segurado facultativo, observado o disposto na alínea b do inciso II deste 

parágrafo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 529, de 7/4/2011, e com redação dada pela Lei nº 

12.470, de 31/8/2011) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-publicacaooriginal-63080-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-publicacaooriginal-63080-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-529-7-abril-2011-610492-publicacaooriginal-132226-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1638/2011 
 

36 

II - 5% (cinco por cento): (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 529, de 

7/4/2011, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

a) no caso do microempreendedor individual, de que trata o art.18- A da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 

31/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/5/2011) 
b) do segurado facultativo sem renda própria que se dedique exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencente a família de baixa 

renda. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º O segurado que tenha contribuído na forma do § 2º deste artigo e pretenda 

contar o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por 

tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o 

art. 94 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal 

mediante recolhimento, sobre o valor correspondente ao limite mínimo mensal do salário-de-

contribuição em vigor na competência a ser complementada, da diferença entre o percentual 

pago e o de 20% (vinte por cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o § 3º do art. 5º 

da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/5/2011) 

§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II 

do § 2º deste artigo, a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal - CadÚnico cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 5º A contribuição complementar a que se refere o § 3º deste artigo será exigida a 

qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.507, de 

11/10/2011) 
 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além 

do disposto no art. 23, é de: (Vide Lei nº 9.317, de 5/12/1996) 
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras 

importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.620, de 5/1/1993) 

I - a empresa é obrigada a:  

a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a 

seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração; 

b) recolher os valores arrecadados na forma da alínea a deste inciso, a 

contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22 desta Lei, assim como as contribuições a 

seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, 

aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço até 

o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da competência; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
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c) recolher as contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 23, na forma e 

prazos definidos pela legislação tributária federal vigente; 

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher 

sua contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são 

obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês 

subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de 

essas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário 

pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.933, de 

28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam 

sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do 

segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente 

de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor 

ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma 

estabelecida em regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

V - o empregador doméstico está obrigado a arrecadar a contribuição do segurado 

empregado a seu serviço e a recolhê-la, assim como a parcela a seu cargo, no prazo referido 

no inciso II deste artigo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.444, de 20/7/1992) 

VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 

1964, o dono da obra ou condômino da unidade imobiliária, qualquer que seja a forma de 

contratação da construção, reforma ou acréscimo, são solidários com o construtor, e estes com 

a subempreiteira, pelo cumprimento das obrigações para com a Seguridade Social, ressalvado 

o seu direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e admitida a retenção de 

importância a este devida para garantia do cumprimento dessas obrigações, não se aplicando, 

em qualquer hipótese, o benefício de ordem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

VII - exclui-se da responsabilidade solidária perante a Seguridade Social o 

adquirente de prédio ou unidade imobiliária que realizar a operação com empresa de 

comercialização ou incorporador de imóveis, ficando estes solidariamente responsáveis com o 

construtor; 

VIII - nenhuma contribuição à Seguridade Social é devida se a construção 

residencial unifamiliar, destinada ao uso próprio, de tipo econômico, for executada sem mão-

de-obra assalariada, observadas as exigências do regulamento; 

IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem 

entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei; 

X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado 

especial são obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta Lei no prazo 

estabelecido no inciso III deste artigo, caso comercializem a sua produção: (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

a) no exterior; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

b) diretamente, no varejo, ao consumidor pessoa física; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 9.528, de 10/12/1997) 

c) à pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
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d) ao segurado especial; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

XI - aplica-se o disposto nos incisos III e IV deste artigo à pessoa física não 

produtor rural que adquire produção para venda no varejo a consumidor pessoa física. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

XII - sem prejuízo do disposto no inciso X do caput deste artigo, o produtor rural 

pessoa física e o segurado especial são obrigados a recolher, diretamente, a contribuição 

incidente sobre a receita bruta proveniente:  

a) da comercialização de artigos de artesanato elaborados com matéria-prima 

produzida pelo respectivo grupo familiar;   

b) de comercialização de artesanato ou do exercício de atividade artística, 

observado o disposto nos incisos VII e VIII do § 10 do art. 12 desta Lei; e   

c) de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos 

comercializados no imóvel rural, desde que em atividades turística e de entretenimento 

desenvolvidas no próprio imóvel, inclusive hospedagem, alimentação, recepção, recreação e 

atividades pedagógicas, bem como taxa de visitação e serviços especiais;  (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
XIII - o segurado especial é obrigado a arrecadar a contribuição de trabalhadores a 

seu serviço e a recolhê-la no prazo referido na alínea b do inciso I do caput deste artigo. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 2º Se não houver expediente bancário nas datas indicadas: ("Caput" do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 

1/10/2008) 

I - nos incisos II e V do caput deste artigo, o recolhimento deverá ser efetuado até 

o dia útil imediatamente posterior; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 

14/11/2008, convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 

1/10/2008) 

II - na alínea b do inciso I e nos incisos III, X e XIII do caput deste artigo, até o 

dia útil imediatamente anterior. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 

14/11/2008, convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 

1/10/2008) 

§ 3º Aplica-se à entidade sindical e à empresa de origem o disposto nas alíneas a e 

b do inciso I, relativamente à remuneração do segurado referido no § 5º do art. 12. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 4º Na hipótese de o contribuinte individual prestar serviço a uma ou mais 

empresas, poderá deduzir, da sua contribuição mensal, quarenta e cinco por cento da 

contribuição da empresa, efetivamente recolhida ou declarada, incidente sobre a remuneração 

que esta lhe tenha pago ou creditado, limitada a dedução a nove por cento do respectivo 

salário-de-contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º ao cooperado que prestar serviço a empresa por 

intermédio de cooperativa de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 6º O empregador doméstico poderá recolher a contribuição do segurado 

empregado a seu serviço e a parcela a seu cargo relativas à competência novembro até o dia 

20 de dezembro, juntamente com a contribuição referente ao 13º (décimo terceiro) salário, 

utilizando-se de um único documento de arrecadação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 

19/7/2006) 
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§ 7º A empresa ou cooperativa adquirente, consumidora ou consignatária da 

produção fica obrigada a fornecer ao segurado especial cópia do documento fiscal de entrada 

da mercadoria, para fins de comprovação da operação e da respectiva contribuição 

previdenciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º Quando o grupo familiar a que o segurado especial estiver vinculado não 

tiver obtido, no ano, por qualquer motivo, receita proveniente de comercialização de produção 

deverá comunicar a ocorrência à Previdência Social, na forma do regulamento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 9º Quando o segurado especial tiver comercializado sua produção do ano 

anterior exclusivamente com empresa adquirente, consignatária ou cooperativa, tal fato 

deverá ser comunicado à Previdência Social pelo respectivo grupo familiar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

  

Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de 

obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor 

bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher, em nome da empresa 

cedente da mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da 

emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil imediatamente anterior se não 

houver expediente bancário naquele dia, observado o disposto no § 5º do art. 33 desta Lei. 
("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 

1/10/2008)  
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas 

nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a 

título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras 

entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa 

de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

I - (revogado):  

 a) (revogada);   

 b) (revogada);   

 c) (revogada);   

II - (revogado):  

 a) (revogada);   

 b) (revogada);   

 c) (revogada);   

 d) (revogada);   

III - (revogado):  

 a) (revogada);   

 b) (revogada);   

 c) (revogada);   

 d) (revogada). ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
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§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
 

Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas 

no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS BENEFICIÁRIOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Dependentes 

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de 

dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência 

intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado 

judicialmente; (Inciso com redação dada pela Lei n° 12.470, de 31/8/2011)  

II - os pais;  

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou 

relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; (Inciso com redação dada pela Lei n° 

12.470, de 31/8/2011) 

IV - (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do 

direito às prestações os das classes seguintes.  
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§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se ao filho mediante declaração do 

segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no 

Regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, 

mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3° do art. 226 

da Constituição Federal.  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a 

das demais deve ser comprovada. 

 

Seção III 

Das Inscrições 

 

Art. 17. O Regulamento disciplinará a forma de inscrição do segurado e dos 

dependentes.  

§ 1º Incumbe ao dependente promover a sua inscrição quando do requerimento do 

benefício a que estiver habilitado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.403, de 

8/1/2002) 

§ 2º O cancelamento da inscrição do cônjuge se processa em face de separação 

judicial ou divórcio sem direito a alimentos, certidão de anulação de casamento, certidão de 

óbito ou sentença judicial, transitada em julgado.  

§ 3º (Revogado  pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 4º A inscrição do segurado especial será feita de forma a vinculá-lo ao seu 

respectivo grupo familiar e conterá, além das informações pessoais, a identificação da 

propriedade em que desenvolve a atividade e a que título, se nela reside ou o Município onde 

reside e, quando for o caso, a identificação e inscrição da pessoa responsável pela unidade 

familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 5º O segurado especial integrante de grupo familiar que não seja proprietário ou 

dono do imóvel rural em que desenvolve sua atividade deverá informar, no ato da inscrição, 

conforme o caso, o nome do parceiro ou meeiro outorgante, arrendador, comodante ou 

assemelhado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 6º Simultaneamente com a inscrição do segurado especial, será atribuído ao 

grupo familiar número de Cadastro Específico do INSS - CEI, para fins de recolhimento das 

contribuições previdenciárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

 

Seção I 

Das Espécies de Prestações 

 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes 

prestações devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, 

expressas em benefícios e serviços:  

I - quanto ao segurado:  

a) aposentadoria por invalidez;   
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b) aposentadoria por idade;   

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

d) aposentadoria especial;   

e) auxílio-doença;   

f) salário-família;   

g) salário-maternidade;   

h) auxílio-acidente;   

i) (Revogada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)   

II - quanto ao dependente:  

a) pensão por morte;   

b) auxílio-reclusão;   

III - quanto ao segurado e dependente:  

a) (Revogada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)   

b) serviço social;   

c) reabilitação profissional.   

§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos 

nos incisos I, VI e VII do art. 11 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 

28/4/1995)  

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 

9.528, de 10/12/1997)   

§ 3º O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem 

relação de trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que contribuam na 

forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus à aposentadoria 

por tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

 

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço 

da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 

desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda 

ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Períodos de Carência 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência 

Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;  
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II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria 

especial: 180 contribuições mensais. (Inciso com redação dada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 

11 e o art. 13: dez contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 

desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se 

refere o inciso III será reduzido em número de contribuições equivalente ao número de meses 

em que o parto foi antecipado. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Da Aposentadoria por Tempo de Serviço 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no 

Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das 

categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da 

qualidade de segurado:  

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1° do art. 

143 da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, desde que não tenha sido contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou 

aposentadoria no serviço público;  

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez;  

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Inciso com 

redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual 

ou municipal, desde que não tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime 

de previdência social; (Inciso com redação dada pela Lei n° 9.506 de 30/10/1997)  

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de 

exercer atividade remunerada que o enquadrava no art. 11 desta Lei;  

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8° e 9° da Lei n° 

8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea g , desta 

Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de carência. (Inciso acrescido pela Lei n° 

8.647, de 13/4/1993) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não 

determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será 

admitida mediante o recolhimento das contribuições correspondentes, conforme dispuser o 

Regulamento, observado o disposto no § 2°.  

(Inciso%20com%20redação%20dada%20pela%20Lei%20n°%208.870,%20de%2015/4/1994)
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§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de 

vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a 

ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive 

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente 

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.  

§ 4º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão 

do benefício de que trata esta subseção, o período em que o segurado contribuinte individual 

ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, salvo se tiver complementado as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

 

Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) 

anos de efetivo exercício em funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de 

serviço, com renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, 

observado o disposto na Seção III deste Capítulo. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 

 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência 

Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 

atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração 

pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 

financeiramente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 

vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos 

de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 

previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado 

contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do 

mesmo artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

 

Art. 95. Observada a carência de 36 (trinta e seis) contribuições mensais, o 

segurado poderá contar, para fins de obtenção dos benefícios do Regime Geral de Previdência 

Social, o tempo de serviço prestado à administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional.  

Parágrafo único. Poderá ser contado o tempo de serviço prestado à administração 

pública direta, autárquica e fundacional dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

desde que estes assegurem aos seus servidores a contagem de tempo do serviço em atividade 

vinculada ao Regime Geral de Previdência Social. 
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 

1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social 

Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à 

seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício: (Artigo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 

28/4/1995) 

 

 

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

1991 60 meses 

1992 60 meses 

1993 66 meses 

1994 72 meses 

1995 78 meses 

1996 90 meses 

1997 96 meses 

1998 102 meses 

1999 108 meses 

2000 114 meses 

2001 120 meses 

2002 126 meses 

2003 132 meses 

2004 138 meses 

2005 144 meses 

2006 150 meses 

2007 156 meses 

2008 162 meses 

2009 168 meses 

2010 174 meses 

2011 180 meses 

 

 

Art. 143. O trabalhador rural, ora enquadrado como segurado obrigatório no 

Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea  a do inciso I, ou do inciso IV ou VII 

do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 
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exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
(Artigo com redação dada pela Lei n° 9.063, de 14/6/1995)      (Vide art. 2º da Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.594, DE 2012 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 370/2011 
Ofício (SF) nº 436/2012 
 
Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre o 
período de carência para que as donas de casa sem renda própria que 
se dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua 
residência, desde que pertençam a família de baixa renda e contribuam 
para o Regime Geral de Previdência Social conforme o disposto no 
inciso II do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, façam 
jus ao beneficio da aposentadoria por idade. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1638/2011 
 
 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O inciso II do art. 25 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 25. ..................................................................................................  

.................................................................................................................  

II – aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e 

aposentadoria especial: 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, exceto 

para a aposentadoria por idade do segurado sem renda própria que se 

dedique exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua 

residência, desde que pertencente a família de baixa renda, nos termos do 

regulamento, que é de 120 (cento e vinte) contribuições mensais;  

......................................................................................................” (NR)  

Art. 2º A Lei nº 8.213, de 1991, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 142-A:  

“Art. 142-A. Para o segurado sem renda própria que se dedique 

exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde 

que pertencente a família de baixa renda e  inscrito no Regime Geral de 

Previdência Social até 31 de dezembro de 2011, a carência da 
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aposentadoria por idade obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta 

o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício:  

 

Ano de implementação das 

condições 
Meses de contribuição exigidos 

2011  60 meses  

2012  60 meses  

2013  66 meses  

2014  72 meses  

2015  78 meses  

2016  90 meses  

2017  96 meses  

2018  102 meses  

2019  108 meses  

2020  114 meses  

2021  120 meses  

 

Parágrafo único. O segurado referido no caput poderá requerer a 

aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, ainda que 

tenha contribuído de forma  descontínua no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício.”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, em 29 de março de 2012.  

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Períodos de Carência 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência 

Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;  

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria 

especial: 180 contribuições mensais. (Inciso com redação dada pela Lei n° 8.870, de 

15/4/1994)  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 

11 e o art. 13: dez contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 

desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se 

refere o inciso III será reduzido em número de contribuições equivalente ao número de meses 

em que o parto foi antecipado. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de 

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de 

segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma 

das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do 

Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, 

deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade 

que mereçam tratamento particularizado;  

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados 

especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei;  

IV - serviço social;  

V - reabilitação profissional.  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e 

empregada doméstica. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 

1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social 

Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à 
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seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício: (Artigo com redação dada pela Lei n° 9.032, 

de 28/4/1995) 

 

 

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

1991 60 meses 

1992 60 meses 

1993 66 meses 

1994 72 meses 

1995 78 meses 

1996 90 meses 

1997 96 meses 

1998 102 meses 

1999 108 meses 

2000 114 meses 

2001 120 meses 

2002 126 meses 

2003 132 meses 

2004 138 meses 

2005 144 meses 

2006 150 meses 

2007 156 meses 

2008 162 meses 

2009 168 meses 

2010 174 meses 

2011 180 meses 

 

Art. 143. O trabalhador rural, ora enquadrado como segurado obrigatório no 

Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea  a do inciso I, ou do inciso IV ou VII 

do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

(Artigo com redação dada pela Lei n° 9.063, de 14/6/1995)      (Vide art. 2º da Lei nº 11.718, 

de 20/6/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo 
(Seção com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e 

facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

I - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de 

entrada em vigor desta Lei , na mesma época e com os mesmos índices que os do 

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.  (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998, transformado em § 1º pela Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, a alíquota de contribuição incidente sobre o limite mínimo mensal do 

salário de contribuição será de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006, e com nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

I - 11% (onze por cento), no caso do segurado contribuinte individual, ressalvado 

o disposto no inciso II, que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa 

ou equiparado e do segurado facultativo, observado o disposto na alínea b do inciso II deste 

parágrafo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 529, de 7/4/2011, e com redação dada 

pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

II - 5% (cinco por cento): (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 529, de 7/4/2011, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
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a) no caso do microempreendedor individual, de que trata o art.18- A da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 

31/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/5/2011) 

b) do segurado facultativo sem renda própria que se dedique exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencente a família de baixa 

renda. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º O segurado que tenha contribuído na forma do § 2º deste artigo e pretenda 

contar o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por 

tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o 

art. 94 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal 

mediante recolhimento, sobre o valor correspondente ao limite mínimo mensal do salário-de-

contribuição em vigor na competência a ser complementada, da diferença entre o percentual 

pago e o de 20% (vinte por cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o § 3º do art. 5º 

da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011, produzindo 

efeitos a partir de 1/5/2011) 

§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II 

do § 2º deste artigo, a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal - CadÚnico cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, e com redação dada pela Lei nº 

12.470, de 31/8/2011) 

§ 5º A contribuição complementar a que se refere o § 3º deste artigo será exigida a 

qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.507, de 11/10/2011) 

 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além 

do disposto no art. 23, é de: (Vide Lei nº 9.317, de 5/12/1996) 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) (Vide Lei Complementar nº 84, de 12/1/1996) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de 

incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 

acidentes do trabalho seja considerado leve; 
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b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 

cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de 

seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e 

entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste 

artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a 

base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 9.876, de 26/11/1999)   

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base 

nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas 

para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular 

investimentos em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 

da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 

portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei 

nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 

deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 

desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 

inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 

marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 

desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 

respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias 

úteis após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 

discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de 

uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última 
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ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita 

bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, 

inciso I, do art. 30 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 

que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 

mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 

circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados 

nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 

14/9/2006)  

§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 

relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 

estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais 

beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 

ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 

de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 

fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

 
I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, oriundo do Senado Federal, 

acrescenta art. 142-A à Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para estabelecer a 

carência da aposentadoria por idade para o segurado sem renda própria que se 

dedique exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde 

que pertencente a família de baixa renda e inscrito no Regime Geral de Previdência 

Social até 31 de dezembro de 2011. Nesse sentido, estabelece que, tendo 

implementado as condições para aposentadoria por idade em 2011, a carência será 

de 24 meses, limite que se mantém até 2014. A partir de 2015 e até 2027 a carência 

eleva-se doze meses a cada ano, até atingir 180 meses em 2027. A concessão do 

benefício será garantida ainda que o segurado tenha contribuído de forma 

descontínua no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 
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Ao Projeto de Lei nº 1.638, de 2011, foram apensadas as 

seguintes Proposições: 

- Projeto de Lei nº 3.082, de 2012, oriundo do Senado Federal, 

que “regulamenta os §§ 12 e 13 do art. 201 da Constituição Federal, alterando as 

Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, e nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para 

dispor sobre o sistema especial de inclusão previdenciária para os trabalhadores de 

baixa renda e para aqueles que, sem renda própria, se dedicam exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência”. Propõe, inicialmente, a citada 

Proposição, que seja permitida a filiação como segurado facultativo do maior de 14 

anos. Adicionalmente, fixa a contribuição dos trabalhadores de baixa renda e 

daqueles que se dedicam ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência em 

7,65% incidente sobre o menor salário de contribuição, sendo devida 

complementação 12,35% se optar por perceber benefício de valor superior ao piso 

previdenciário ou se pretender contar tempo para aposentadoria por tempo de 

contribuição ou utilizar a contagem recíproca. Estabelece, ainda, que o pagamento 

dos benefícios para os trabalhadores que tenham optado pela redução contributiva 

será suspenso em caso de irregularidade e que cessará em caso de morte do 

beneficiário. Reduz o período de carência para a concessão de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez para 6 contribuições mensais e para a aposentadoria 

por idade para 90 contribuições mensais.   

- Projeto de Lei nº 3.594, de 2012, oriundo do Senado Federal, 

que “altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre o período de 

carência para que as donas de casa sem renda própria que se dediquem 

exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que 

pertençam a família de baixa renda e contribuam para o Regime Geral de 

Previdência Social conforme o disposto no inciso II do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991, façam jus ao benefício da aposentadoria por idade”. A 

mencionada Proposição reduz a carência da aposentadoria por idade para as donas 

de casa para 120 contribuições mensais e, simultaneamente, estabelece uma regra 

de transição para a concessão desse benefício a todas as donas de casa que 

tenham se filiado ao RGPS até 31 de dezembro de 2011. Pela regra transitória, será 

exigido das seguradas que tenham implementado as condições para aposentadoria 

por idade em 2011 ou 2012 uma carência de 60 contribuições mensais, que se eleva 

a partir de 2013 até atingir 120 contribuições no ano de 2021. 
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- Projeto de Lei nº 294, de 2011, do Deputado Marçal Filho, 

que “dá nova redação aos arts. 21 e 45 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

aos arts. 25 e 28 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre o 

Sistema Especial de Inclusão Previdenciária para os trabalhadores sem renda 

própria que se dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua 

residência”. A referida Proposição fixa a contribuição desses segurados em 8% do 

limite mínimo mensal do salário de contribuição, sendo necessária a 

complementação de mais 12% para fazer jus a benefícios de valor maior do que o 

piso previdenciário. Além disso, reduz a carência para o auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez para 10 contribuições mensais; do salário-maternidade 

para 8 contribuições mensais; e da aposentadoria por idade e especial para 144 

contribuições mensais. 

As Proposições foram distribuídas para as Comissões de 

Seguridade Social e Família; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e 

de Cidadania. 

Decorrido o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas aos Projetos de Lei nºs 1.638, de 2011; 294, de 2011; 3.082, de 2012; e 

3.594, de 2012, nesta Comissão de Seguridade Social e Família. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

A Constituição Federal, em seu art. 201, § 12, determina que 

lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a 

trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dediquem 

exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que 

pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios no valor 

de um salário mínimo. 

Estabelece, ainda, a Carta Magna, em seu art. 201, § 13, que o 

sistema especial de inclusão previdenciária terá alíquotas e carências inferiores às 

vigentes para os demais segurados do Regime Geral de Previdência Social – RGPS. 

As Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, já 

tratam, ainda que parcialmente, sobre o sistema especial de inclusão previdenciária. 

De fato, o art. 21-A da Lei nº 8.212, de 1991, assim dispõe sobre a matéria: 
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“Art. 21-A. A alíquota de contribuição dos segurados 
contribuinte individual e facultativo será de vinte por cento 

sobre o respectivo salário-de-contribuição 

§ 1º Os valores do salário de contribuição serão 

reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei , na 
mesma época e com os mesmos índices que os do 
reajustamento dos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social 

§ 2o  No caso de opção pela exclusão do direito ao 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a 
alíquota de contribuição incidente sobre o limite mínimo mensal 
do salário de contribuição será de:  

I - 11% (onze por cento), no caso do segurado 
contribuinte individual, ressalvado o disposto no inciso II, que 
trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com 
empresa ou equiparado e do segurado facultativo, observado o 

disposto na alínea b do inciso II deste parágrafo;      

II - 5% (cinco por cento): 

a) no caso do microempreendedor individual, de que trata 
o art. 18-A da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 

de 2006; e     

b) do segurado facultativo sem renda própria que se 

dedique exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de 

sua residência, desde que pertencente a família de baixa 
renda.      

§ 3o  O segurado que tenha contribuído na forma do § 2o 

deste artigo e pretenda contar o tempo de contribuição 

correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por 

tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de 

contribuição a que se refere o art. 94 da Lei no 8.213, de 24 de 

julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal 

mediante recolhimento, sobre o valor correspondente ao limite 

mínimo mensal do salário-de-contribuição em vigor na 

competência a ser complementada, da diferença entre o 

percentual pago e o de 20% (vinte por cento), acrescido dos 

juros moratórios de que trata o § 3o do art. 5o da Lei no 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996. 

§ 4o  Considera-se de baixa renda, para os fins do 
disposto na alínea b do inciso II do § 2o deste artigo, a família 

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal - CadÚnico cuja renda mensal seja de até 2 (dois) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm#art18a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm#art18a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8213cons.htm#art94.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8213cons.htm#art94.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9430.htm#art5§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9430.htm#art5§3
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salários mínimos 

§ 5o  A contribuição complementar a que se refere o § 3o 
deste artigo será exigida a qualquer tempo, sob pena de 
indeferimento do benefício. “ 

Em síntese, a legislação previdenciária já prevê que o 

segurado contribuinte individual, ressalvado o microempreendedor individual, que 

trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou equiparado e o 

segurado facultativo possam contribuir para o RGPS com alíquota de 11% incidente 

sobre um salário mínimo para fazer jus a todos os benefícios previdenciários, exceto 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

Simultaneamente, determina a mencionada Lei nº 8.212, de 

1991, que o microempreendedor individual, filiado ao RGPS na categoria de 

contribuinte individual, e a dona de casa, filiada ao RGPS na categoria de segurada 

facultativa, podem contribuir para este Regime com alíquota de 5% incidente sobre o 

salário mínimo para ter direito a todos os benefícios previdenciários, exceto 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

Em todas as hipóteses fica assegurado o direito de contagem 

deste tempo de contribuição para efeito de obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição ou contagem recíproca ou, ainda, a percepção de benefícios com 

valores superiores ao salário mínimo, mas será necessária a complementação da 

contribuição com alíquota correspondente a 9% para o contribuinte individual e 

segurado facultativo e 15% para o microempreendedor individual e a dona de casa 

de baixa renda. 

Dessa forma, julgamos que parte de algumas das Proposições 

ora sob exame desta Comissão já se encontram superadas, pois objetivam fixar 

alíquotas reduzidas para os segurados que optarem pelo sistema especial de 

inclusão previdenciária.  

Pode-se verificar, no entanto, que as normas constitucionais 

não foram totalmente regulamentadas, pois não está prevista na legislação vigente a 

redução das carências para obtenção dos benefícios previdenciários, em especial da 

aposentadoria por idade. Nesse sentido, são as seguintes as propostas 

apresentadas para análise: 
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- Projeto de Lei nº 1.638, de 2011: prevê uma regra transitória 

para a concessão de aposentadoria para as donas de casa que tenham se filiado ao 

RGPS até 31 de dezembro de 2011. Nessa hipótese, aquelas que implementarem 

as condições para a aposentadoria por idade entre os anos de 2011 a 2014 terão 

direito ao benefício após o recolhimento de 24 contribuições mensais, ainda que por 

um período descontínuo. O limite de 180 contribuições mensais, hoje vigente, só 

será atingido em 2027; 

- Projeto de Lei nº 294, de 2011: reduz as carências dos 

seguintes benefícios: a) auxílio-doença e aposentadoria por invalidez – 10 

contribuições mensais; b) aposentadoria por idade – 144 contribuições mensais; c) 

salário-maternidade – 8 contribuições mensais; 

- Projeto de Lei nº 3.082, de 2012: reduz as carências dos 

seguintes benefícios: a) auxílio-doença e aposentadoria por invalidez – 6 

contribuições mensais; b) aposentadoria por idade – 90 contribuições mensais; 

- Projeto de Lei nº 3.594, de 2012: Reduz a carência da 

aposentadoria por idade para 120 contribuições mensais. Para as donas de casa 

que tenham se filiado ao RGPS até 31 de dezembro de 2011 e tenham 

implementado todas as condições para a aposentadoria por idade naquele ano ou 

em 2012, é assegurada a concessão deste benefício após 60 meses de 

contribuição, carência que se eleva gradualmente até atingir 120 contribuições em 

2021. 

Para fazer cumprir a determinação contida no § 13 do art. 201 

da Constituição Federal, julgamos que é necessário reduzir as carências de todos os 

benefícios previdenciários e não só da aposentadoria por idade. Além disso, para 

atender ao disposto no § 12 do art. 201 da Carta Magna, devemos estender essa 

redução não só às donas de casa, mas também aos demais trabalhadores de baixa 

renda. Assim sendo, optamos pela elaboração de um Substitutivo que acolha 

parcialmente todas as propostas, reduzindo a carência do auxílio-doença, da 

aposentadoria por invalidez e por idade e do salário-maternidade. 

No caso específico da dona de casa, optamos por facilitar seu 

acesso à aposentadoria por idade adotando a regra transitória prevista no Projeto de 

Lei nº 1.638, de 2011, com alteração. Propomos uma carência escalonada para 
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aqueles que tenham se filiado ao RGPS até 31 de dezembro de 2013, o que 

permitirá que as donas de casa que tenham implementado as condições para 

aposentadoria por idade nos anos de 2013 a 2015 só precisarão comprovar 24 

meses de contribuição, ainda que por período descontínuo. A partir de 1º de janeiro 

de 2016, propomos que a carência eleve-se por 8 meses a cada ano, de tal sorte 

que atingirá a nova carência definitiva, ou seja, 120 meses, no ano de 2027. 

 Por todo o exposto, e tendo em vista a importância da matéria, 

votamos pela aprovação dos Projetos de Lei nºs 1.638, de 2011; 294, de 2011; 

3.082, de 2012 e 3.594, de 2012, na forma do Substitutivo apresentado em anexo. 

Sala da Comissão, em 9 de julho de 2013. 

Deputada ÍRIS ARAÚJO 

Relatora 

 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI No 1.638, DE 2011; 294, de 2011; 3.082, 
de 2012 E 3.594, de 2012 

 

Dá nova redação ao art. 25 da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991, para dispor sobre o período 
de carência para a concessão de benefícios aos 
trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda 
própria que se dediquem exclusivamente ao trabalho 
doméstico no âmbito de sua residência, desde que 
pertencentes a famílias de baixa renda, nos termos do 
§ 13 do art. 201 da Constituição Federal, e acrescenta 
art. 142-A a citada Lei nº 8.213, de 1991, para 
estabelecer período transitório de carência para a 
concessão de aposentadoria por idade para as donas 
de casa de baixa renda. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 25 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 25........................................................................ 

§ 1º Para os segurados que tenham optado pela 
contribuição prevista nos incisos I e II do § 2º do art. 21 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, os períodos de carência 
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serão os seguintes: 

I – auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: dez 
contribuições mensais; 

II – aposentadoria por idade: cento e vinte contribuições 
mensais; 

III – salário-maternidade: nove contribuições mensais. 

§ 2º Em caso de parto antecipado, os períodos de 
carência a que se refere o inciso III do caput e do § 1º deste 
artigo serão reduzidos em número de contribuições 
equivalentes ao número de meses em que o parto foi 
antecipado.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 142-A: 

“Art. 142-A Para o segurado sem renda própria 
que se dedique exclusivamente ao trabalho doméstico no 
âmbito de sua residência, desde que pertencente à família de 
baixa renda e inscrito no Regime Geral da Previdência Social 
até 31 de dezembro de 2013, a carência da aposentadoria por 
idade obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano 
em que o segurado programou todas as condições necessárias 
à obtenção do benefício: 

 

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

2013 24 meses 

2014 24 meses 

2015 24 meses 

2016 32 meses 

2017 40 meses 

2018 48 meses 

2019 56 meses 

2020 64 meses 

2021 72 meses 

2022 80 meses 

2023 88 meses 

2024 96 meses 

2025 104 meses 
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2026 112 meses 

2027 120 meses 

 

 

Parágrafo único. O segurado referido no caput 

deste artigo poderá requerer a aposentadoria por idade no 

valor de um salário mínimo ainda que tenha contribuído de 

forma descontínua no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício.” 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 9 de julho de 2013. 

 

 

Deputada ÍRIS DE ARAÚJO 

Relatora 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária 

realizada hoje, aprovou unanimemente  o Projeto de Lei nº 1.638/2011, o PL 
3082/2012, o PL 3594/2012, e o PL 294/2011, apensados, com substitutivo, nos 
termos do Parecer da Relatora, Deputada Íris de Araújo. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Dr. Rosinha - Presidente, Geraldo Resende, Antonio Brito e 

Rogério Carvalho - Vice-Presidentes, Alexandre Roso, Benedita da Silva, Chico das 
Verduras, Darcísio Perondi, Dr. Paulo César, Eduardo Barbosa, Eleuses Paiva, 
Fernando Marroni, Francisco Floriano, Jandira Feghali, Jhonatan de Jesus, João 
Ananias, José Linhares, Lael Varella, Lauriete, Mandetta, Mara Gabrilli, Marcus 
Pestana, Mário Heringer, Nazareno Fonteles, Nilda Gondim, Osmar Terra, Padre 
João, Rosane Ferreira, Saraiva Felipe, Toninho Pinheiro, Cida Borghetti, Danilo 
Forte, Geraldo Thadeu, Paulo Foletto, Raimundo Gomes de Matos e Sueli Vidigal. 
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Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2013. 
 

 
Deputado DR. ROSINHA 

Presidente 
                             
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
PROJETO DE LEI No 1.638/11 

(apensados, 294/11; 3.082/12 e 3.594/12) 
Dá nova redação ao art. 25 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, para dispor sobre o período 
de carência para a concessão de benefícios aos 
trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda 
própria que se dediquem exclusivamente ao trabalho 
doméstico no âmbito de sua residência, desde que 
pertencentes a famílias de baixa renda, nos termos do 
§ 13 do art. 201 da Constituição Federal, e acrescenta 
art. 142-A a citada Lei nº 8.213, de 1991, para 
estabelecer período transitório de carência para a 
concessão de aposentadoria por idade para as donas 
de casa de baixa renda. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 25 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 25........................................................................ 

§ 1º Para os segurados que tenham optado pela 
contribuição prevista nos incisos I e II do § 2º do art. 21 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, os períodos de carência 
serão os seguintes: 

I – auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: dez 
contribuições mensais; 

II – aposentadoria por idade: cento e vinte contribuições 
mensais; 

III – salário-maternidade: nove contribuições mensais. 

§ 2º Em caso de parto antecipado, os períodos de 
carência a que se refere o inciso III do caput e do § 1º deste 
artigo serão reduzidos em número de contribuições 
equivalentes ao número de meses em que o parto foi 
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antecipado.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 142-A: 

“Art. 142-A Para o segurado sem renda própria 
que se dedique exclusivamente ao trabalho doméstico no 
âmbito de sua residência, desde que pertencente à família de 
baixa renda e inscrito no Regime Geral da Previdência Social 
até 31 de dezembro de 2013, a carência da aposentadoria por 
idade obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano 
em que o segurado programou todas as condições necessárias 
à obtenção do benefício: 

 

 

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

2013 24 meses 

2014 24 meses 

2015 24 meses 

2016 32 meses 

2017 40 meses 

2018 48 meses 

2019 56 meses 

2020 64 meses 

2021 72 meses 

2022 80 meses 

2023 88 meses 

2024 96 meses 

2025 104 meses 

2026 112 meses 

2027 120 meses 

 

 

Parágrafo único. O segurado referido no caput 

deste artigo poderá requerer a aposentadoria por idade no 

valor de um salário mínimo ainda que tenha contribuído de 
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forma descontínua no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício.” 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2013. 

 

 

Deputado DR. ROSINHA 

Presidente 
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